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PREGÃO ELETRONTCO NO2O2 0.02.1í .Oí.SRP.

LrcrTAçÃo Do MENOR PREÇO POR LOTE
vrsANDo o RREGTSTRO DE PREçOS
DESTTNADO À AQUTSTÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, DESTINADOS A MERENDA
EScoLAR Do MUNIcípIo oe OROS, JUNTO A
SEcRETARIA DE eouceçÃo, ESPoRTE E
JUVENTUDE, TUDO CONFORME ANEXO I DO
EDITAL.

O Município de Oros, Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria no 24812019, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá
licitação, na modatidade PREGÃo elernoNlco (slsTEMA REGISTRO DE PRECO)
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atendimento do objeto desta licitação, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições
contidas na Lei Federal no 10.52012002, na Lei Complementar no 12312006 e suas
alterações, Lei Complementar 14712014, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666,
de 2110611993 e suas posteriores alterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de
2110912019, e o Decreto Municipal no 80/2018 sob a condução do pregoeiro JOSE
KLERISTON MEDEIROS MONTE JUNIOR, Portaria n" 249t2019.
DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão
pública marcada para:

LOCAL DO PReGÃO: vv!V!V.b]].alg-br - Acesso ldentificado no link "acesso
público"

lNlClO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min, do dia 12 de fevereiro
de 2020.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 27 DE FEVEREIRO
DE 2020;

INTCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: OghOOMiN, dO diA 27 DE

FEVEREIRO DE 2020.

Data de Abertura

Dia27 DE FEVEREIRO DE2O2O:

As 09hs00min;

Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Praca Anastácio
Maia, 40 - Centro - Oros - CE - CEP 63.520-000.

1.0- DAS DrSpOStÇÕES PRELIMINARES

§ndoreço: Praça Anestácio Maia, 40, Centrç, Orós-CE
CEP:63520-000 Telefone: 88 3584-1188

rvww.oros.r-e.gov.br
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1.1- O Pregão Eletrônico- SRP será realizado em sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas
as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e

Leilões - BLL;

1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do orgão licitante, denominada
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo eletrônico de compras constante da página eletrônica:

www. bllcorn rrras.crg. [rr / www.bll.org.br.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE
TRANSCRTÇÃO OS SEGUTNTES ANEXOS:

EDITAL, INDEPENDENTE DE

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO ilt
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

- ESPECTFTCAÇÕES DOS SERV|ÇOS/TERMO DE REFERENCIA
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
- MODELO DE DECLARAÇ4O
- MODELO DE PROCURAÇAO
- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

FISCAIS DE CONTRATOS
UNIDADE ORDENADOR (A) DE DESPESAS

SECRETARIA DE
ESPORTE E JUVENTUDE

EDUCAÇÃO, MARIA LOPES DUARTE

1.3 - DO OBJETO

1.3.í- A presente licitação tem como objeto o RREGISTRO DE PREçOS DESTINADO
À AeursrÇÃo DE GENERoS ALrMENTrcros, DESTTNADoS A MERENDA
ESGOLAR DO MUNrCíptO Oe OROS, JUNTO A SEGRETARTA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E JUVENTUDE, TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

1.4DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

1.4.1- O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos paru a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa.

2.0- DAS RESTRTçÕES E CONDTçÕES DE pARTtCtpAçÃO

2.1- RESTRTÇOES DE pARTtCtpAçÃO E CONDICOES:

Êndereço: Fraça Anastáci* l"4aia. 4ú, Centro. §róç-CÉ
CEP: 63520-000 Íelefone: 88 3584-i188

www.0ro§. §e.gôv.hr
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2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações nq 8.666,
de21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão no 10.520,

de 17 de julho de 2002.

2.1.2- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de

licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatorio.

2.1.5- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda
a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico
de licitações adotado;

2.1.6- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao

sistema eletrônico da Bolsa de licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua
proposta até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico
o licitante deve entrar em contato com o site www.bllcompras.org.br/www.blllIg.br.

2.1.7- O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de

acordo com o artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002;

2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da

declaração para fins de Credenciamento/habilitação, deverá, quando do

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua

condição, assim como no campo proprio da Proposta de Preços, para fazer valer o
direito de prioridade do desempate.

2.2- DAS COND!çOES DE pARTtCrpAÇÃO:

2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURíDICAS) que

atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatorio e em seus
anexos.

3.0. DO REGULAMENTO OPERAGIONAL DO CERTAME

3.1.1.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio,
que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

Êndereço: Praça Anasxáciç l"{aia. 4ú, Cenlrc, Orós-CE
C§P: Õ352ü-000 Telefone: 88 35S4-1188

www cros.ce gov.Dr
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b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;

g)verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j)elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação
de penalidades previstas na legislação.

3.í DO CREDENCTAMENTO NO STSTEMA DE LTCTTAçÕES

3.1.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado
junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos
os demais atos e operações no sistema de compras;

3.1.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

3.1.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa;

3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa do provedor do sistema;

3.1.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.1.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

Endereço: FraçaAnastácio Maia, 40, Centro, Orós-CE
CÊP: ô352*-000 Tçlefone: S8 3584-1188

www.oros.ce.gov.br

\-

\.

Y



6OIJTR}IO Mt,HICIPÀL IlT
Í:[Il URA i.Í hr I r. : i r.:r! t

1)§ §Êüli

CFtono§ FÍ

\-

capacidade técnica paru rcalização das transações inerentes ao pregão eletrÔnico

(sRP);

3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente cadastramento
para participar do pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos;

3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

da desconexão do seu representante;

3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser

esclarecida junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL;

3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e

Encaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá início

à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

3.1 .1 1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor;

3.1.12- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer

lance válido para o item/lote;

3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de
lances, observadas as regras do sistema;

3.1.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes;

3.1 .16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no
certame, sem prejuízos dos atos realizados;

3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa

Êndereço: Praça Anaslácio ll,laia. 40, Centi"o. Oros-üE
ü§P: §3520-ü00 Telefone: S8 3584-1188

www.oro§. §e.gov. br
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aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-

mail)divulgando data e hora da reabertura da sessão;

3.1.18- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de

Fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, apos o que

transcorrerá período do lance

MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES

3.1.19- MODO DE DISPUTA ABERTO - a etapa de envio de lances na sessão pública

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

3.1.20- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata do item

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários;

3.1.21- Na hipotese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente;

3.1.21-1-Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos
termos do disposto do item 3.1.20, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante justificativa

3.1.22 Os documentos relativos à proposta/habilitação/proposta detentor da melhor
oferta do(s) item(ns)/lote(s)s, (os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública) conforme relação dos documentos
exigidos no(s) item(ns) 5.O(pessoa jurídica) para análise e habilitação, bem como
também deverão ser encaminhados os documentos de habilitação em originais ou
copias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis, contados da convocação
feita pelo Pregoeiro no chat do sistema, juntamente com a Proposta de Preços escrita,
com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, assinada pelo
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, ou
representante legal, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
contendo Razão Social, CNPJ, lnscrição Estadual/Municipal ou documento
comprobatório, endereço completo, número de telefone e fax, e-mail, número de
agência de conta bancária, para o Setor de licitações da Prefeitura Municipal de
OROS - Ceará, situada na Rua Praca Anastácio Maia, 40 - Centro - Orós - CE -

CEP 63.520-000, o não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação
da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Apos a
conferência dos documentos anexados, se estiverem de acordo com o solicitado será

Éndereço: PraçaAnas:ácio Liaia. 4ü, Centro. Oros-CÉ
CEP: 63520-000 Telefone: 88 3584-1188

!uww.slü§.ce.go!/. br
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declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de
intenção de interposição de recurso;

3.1.23- A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das

condições dispostas no item 3.1.22 Será informado no chat o horário e a data exata
em que se continuarão os trabalhos;

3.1.24- O não cumprimento do envio dos documentos da proposta/habilitação dentro
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas em lei e neste Edital,
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance
subseqüente;

3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta/habilitação ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e valor estimado parc a contratação;

3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor preço;

3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da
LC 12312006 e suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em
favor ME/EPP (Na hipotese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas). Apos o desempate, poderá o
Pregoeiro ainda negociará um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência
definido pela administração pública.

3.2 DA PROPOSTA DE PREçOS NO STSTEMA ELETRÔNICO

3.2.1- O licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônico no
horário e dia previstos neste edital;

3.2.2- Será necessário anexar arquivo documentos de habilitação (item 5.0) e a de
"proposta escrita" junto à proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de arquivos
contendo as informações da empresa neste campo implicará na desclassificação da
mesma;

3.2.3- O encaminhamento de proposta/documento de habilitação para o sistema
eletrÔnico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações

§ndereço: Praça Anaslácio Maia. 40. Cç*tr*. Orós-ÇE
CEP: 63520-000 TeleÍone: 883584-1188

www.cros. ce.gov.br
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que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser
informadas, no campo próprio, as especificações, marcas, quantidades, valores
unitários e totais dos produtos ofertados, a não inserção de arquivos ou informações
contendo as especificaçÕes e as mercas dos produtos neste campo, implicará na
desclassificação do licitante, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta;

3.2.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias;

3.2.6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime
fiscal no campo próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta

situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate,
conforme estabelece a Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRTTA

4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado
pelo edital;

4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à
realização do objeto;

4.3 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;

b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO l,

deste Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;

e) Marca dos produtos, conforme anexo l.

4.4- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s)
licitante(s) que oferece(em)os lances NO REGIME DE MENOR PREçO POR LOTE;

4.5- Os serviços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto até sua entrega no localfixado pela administração;

4.6- Serão desclassificadas as propostas que:

Endereç*: Praça Anastácia Maia, 40, Centro, Oros-CE
CÊP: ô3520-000 Telefone: 8B 3584-11S8

www.orcs.ce.gov.br
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4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;

4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;

4.6.3- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação Dos lotes/itens licitado;

4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão

estes últimos.

4.6.6- Não indicar a marca do produto cotado.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma

4.1.1- Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo
de copia autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde
que apresente o original exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na

hipotese do documento não conter expressamente o ptazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
sua emissão;

4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste
Edital, da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato;

5.0 - DA HABILITACAO:

5.í - HABILITAçÃO JURíDICA:

5.1 .1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

5.í.2-CONSTITUtçÃO DA EMPRESA:

5.1.2.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercício,

5.1.3- PROVA DE tNSCRTçÃO rue:

Éndereçc: PraÇa Anasláçi* Main. 40, Çentrc, §rós-CE
CÉP: §l!52fl-000 Tslslone: &8 3584-118S
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a) Fazenda Federal (CNPJ)

b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprobatório de

isenção

d) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita

através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de
02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal da sede do licitante;

5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legal da Lei no 12.440111.

5.3-QUALT FrCAÇÃO rÉCMCe:

5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo
produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação.

5.4-QUALTFTCAÇÃO ECONÔMtCO-FINANC ErRA:

5.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de
Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do
Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na junta
comercial da sede do licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
reseryando-se à COÍ\I|SSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por sócio-
gerente ou diretor.

§.ndereço: Praça Àna*tácia l-4aia, 4ü, Centro. Srós-ÇE
CÊP:6352ü-0ü0 Íelefonç: S8 3584-11S§
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5.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou
empresas de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei
Complementar Federal no 123106, Lei Complementar no 14711024, quando optante
pelo Simples nacional e apresentando comprovante dessa opção.

5.5- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso )üXlll da
CF/88, conforme modelo do Anexo lll.

5.6- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a
sede que apresentou a documentação.

6.0- DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E REGURSOS

6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
das propostas, exclusívamente por meio eletrônico no e-mail
informando o número deste pregão.
6.2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos
interessados, através do respectivo e-mail.
6.2.1- Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito,
protocolizada no comissão de Licitação na Rua Praca Anastácio Maia, 40 - Centro -

Orós - CE - CEP 63.520-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00

horas (horário local);

6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pelo proponente;

6.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de
recorrer, quando oportunizado pelo Pregoeiro, no prazo de até 15 (quinze) minutos,
com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no
pruzo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente;

6.5- A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado
durante a licitação importará a preclusão do direito de recurso;

6.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;

Endereço: Praça Anastácio l'.{âiâ, 40, {lentro, üró*-ÇÊ
üÊP: 6l)520-000 Íelefone: S8 35S4-1'188
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6.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceti
de aproveitamento.

7.0. DOS PROCEDTMENTOS LTGTTATORIOS

7.1- O Pregão será realizado na forma eletrônico.

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério
do Menor PREçO POR LOTE.

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas
de todos os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a

classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação
compreenderá a verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante
classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado
vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra
interposição de recurso.

7.3- A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;

7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
com petente homologará o procedimento licitatorio.

7.5- O Município de OROS se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos
serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas
em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DO TERMO DE CONTRATO

8.1- Sem prejuízo do disposto nos Capítulos lll a lV da Lei n.o 8.666/93, o Contrato
referente a execução do serviço constantes do objeto será formalizado e conterá,
necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório;

8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado

9.0- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Êndereço: Praça Anastácio Jt"{aia. 4ú. Centra. Orós-CE
CEP;6352il-ü00 Íelefone: S83584-i188

www.0ros.ce.gov.br
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9.1- A Secretaria lnteressada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a

validade da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o

Contrato, dentro das formalidades exigidas.

9.2- O ptazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Secretaria lnteressa.

9.3- E facultado à(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido
documento no prazo e condiçÕes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor
ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este
Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.o 8.666/93,
no art. 7o da Lei n.o 10.520/2002 e neste Edital.

9.3.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria
lnteressada caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
às penalidades legalmente estabelecidas.

9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados.

í0.0- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.o 8.666/93, combinado com o inciso Xll,
do art. 55, do mesmo diploma legal.

íí.0 - DAS OBRTGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA

11.1- RealizarlÉntregar os produtos conforme o Edital/Termo de Referencia, a contar
da data do recebimento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade
administrativa.

12.0 - DAS COND!çÕES PARA FORMALTZAÇÃO E ASSTNATURA DA ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS, FORNECTMENTO E VrcÊNCtA.

12.1- Apos o resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de Preços e
convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no ptazo máximo de 03
(três)dias úteis, contados da data da sua convocação.

12.2- O pruzo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por
uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu

Êndereça: Praça Anastáciü [,laia. 4ü, Centro. Oros-CÊ
ÇEP: 63520-üü0 Telefon*: SB 35S4-1"168
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transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO GERENCTADOR).

12.3- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora

ao disposto nos artigos 64 e 81 da Lei no 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5o/o

(cinco por cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços.

12.4- O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses a

contar da data da sua assinatura.

12.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o
certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços,

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

13.0 - DO REGTSTRO DE PREÇOS

13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, na condição de orgão
gerenciador da Prefeitura Municipal de OROS-CE, e órgãos/unidades administrativas
participantes.

í 3.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse
junto à SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO

GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE, que indicará as possíveis

licitantes e respectivos preços registrados.

13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços,
observada as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder,
por orgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços, ou conforme termo de referencia para as unidades
administrativas participantes.

13.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação
específica paru a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Êndereço: Praça Anartácip l,-4ai*, 4ü, Centrc. Oró*-CÉ
C§P:63520-ü00 Telefone: 8S 3584-118ê
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13.6- Na hipotese de ocorrência da situação a que se refere o item í2.3,
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual o
Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado,
podendo, ainda, negociar diretamente com esta para obtenção de preço melhor.

14.0. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposiçÕes

contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

14.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,

cabendo à SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO

GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE promover as necessárias
negociações junto às licitantes.

14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE
E JUVENTUDE (ORGÃO CEnENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE
convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado.

14.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO

GERENCIADOR), e a unidades participantes da Prefeitura Municipal de OROS-CE
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

14.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a
licitante não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura
Municipal de OROS-CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações
acerca do assunto.

14.6- A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO
GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE, após análise do requerimento,
poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

14.7- Oconendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO GERENCTADOR) da Prefeitura
Municipal de OROS-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de
negociação.

14.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO CEnENCIADOR) da Prefeitura Municipal de

Endereço: Praça Ânaetácir l,.laia, 4ü, Çentrç, üro*,CE
CEP: 6352ü-000 Telefone: 88 3584-1188
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OROS-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

í5.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

15.1- A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO

GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE poderá cancelar o registro de
preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:

15.1.1- Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da

Ata de Registro de Preços;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO CERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de
OROS-CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no

mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

15.1.2-Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE
(ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se
refere ao subitem í4.4 deste edital;

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

í6.o-DA FTSCALTZAÇÃO

16.1-A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaliação por intermédio conforme Preambulo do edital.

16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse das
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de OROS-CE.

Endereço: Prâça Ana$tásio i"{aia. 40. Centro, Orós-CE
CEP: 6352ü-000 Íelefone: 88 3584-1188

ww!Êr.út0$. úê.0ôv. L\r

\,

Y



ü(}VER}I(I MUHICIPÀL IlT âr[.lI u rcrí1Ât

on0§ rt
r}s. (}*()§

{

\,

16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de

Preços deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE (ORGÃO

GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de OROS-CE.

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçOES

17.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.

17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima,
hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar

do processo licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de OROS-CE;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal

(acompanhado dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura Municipal de OROS-CE, dentro do prazo legal.

17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias.

17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

18.0 - DA CONTRATAçÃO

18.1- Durante o ptazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras
poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as
condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.

18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo lll da Lei Federal n.o 8.666/93, com suas respectivas alterações
posteriores, no que couber.

Êndereço: Praça Anaetáeio l",laia, 40, Cenfrc, Orós-ÇE
CÉP: 6352S-000 Íelefone: 883584-1186

www.üros. Çe.ga'{.br
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18.3- Na hipotese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou
não firmar a contratação no ptazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada

contratação com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas

classificaçÕes, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas

condições propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações e prazos

exigidos neste Edital.

18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas

fixadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

í9.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVTçOS

19.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no Pregão Eletrônico No 2020.02.11.01-SRP, neste Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;

19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas
na licitação;

19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

19.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa
solicitante, no prazo de até 10 (dez)dias uteis.

19.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela SECRETARIA Ordenadora de Despesa.

19.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas
prorrogações de ptazo.

19.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

19.8- O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituído pelo fornecedor no prazo de até O2(dois) dias úteis, contados do
recebimento.

20.0 - DAS SANÇÕES eOnítNISTRATIVAS

20.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo ptazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

Éndereço: Praça Anantácio l"4aia. 4ü, Centso. Orós-CE
üÉP: ô352ú-üü0 Telefone: 88 3584-1188

www or{}s.cê.oov.cr
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.

b) Cometer fraude fiscal.

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa.

e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.

f) Comportar-se de modo inidôneo.

g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e

h) Descumprir prazos.

20.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura
Municipal de OROS-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no

contrato e das demais cominações legais.

20.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a

advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal,
além de multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da

licitante em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na

entrega do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 o/o (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação.

c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação.

20.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo
cumulativo.

20.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de OROS-CE, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à

CONTRATADA.

Êndereço: PraçaÂnastácio |.{aia. 40, Centrc. Orós-C§
CãP: 6352ü-000 Telefone: 88 3584-1'188

www oros.ce.gov.§r
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20.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos

casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

20.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de OROS-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à

suspensão prevista no item anterior.

20.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados.

20.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua

rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

20.10- Para aplicação das sanções previstas neste topico a licitante será submetida a
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos
prévios da citação, da ampla defesa e do contraditorio, assegurados pela Constituição
Federal de 1.988.

21.0 - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO CONTRATUAL

21.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores.

21 .1 .1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja

conveniência da Administração;

20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

22.0 - DO PAGAMENTO

Endereço: Praça Anastácio ll.laia, 40, Centrc, Orós-CE
§§P; {i352ü-000 Telefone: 88 3584-X188
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22.1- O pagamento será efetuado, no pruzo de até 30 (trinta) dias apos a entrega do
objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do
recebimento, diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal
de OROS-CE.
22.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou

através da internet nos respectivos sites dos orgãos emissores das certidões de

regularidade fiscal.

22.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para

a SECRETARIA DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de OROS-CE.

22.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

23.0 - DAS DTSPOSTçÔES GERATS

23.í- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito,
ao Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste edital.

23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitaÇão;

23.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste
certame implicará na aceitação plena das condiçÕes estipuladas no presente edital e
submissão às normas nele contidas.

23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de
Pregão.

Endereça:
tÉP:

Praça Anastácio l",1aia. 40, Centro. Orós-CE
*352fl-üü0 Íelefone: S8 3584-i188

www.or0§. ce-gov.br
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n.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

instrução do processo.

23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razÕes de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente ao público na Prefeitura Municipal de OROS-CE.

23.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública,
inclusive FundaçÕes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo
licitatório;

23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente;

23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei

Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal no

10.52012002 e demais normativos legais pertinentes à matéria.

23.13- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na
Rua Praca Anastácio Maia, 40 - Centro - Orós - CE - CEP 63.520-000, nos dias
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e no sitio da Bolsa Licitações e

Leilões - BLL www.bllcom s.o .br (www.bll.ore,br) ou através do site
http://m un icipios.tce.ce.gov. brltce-municipios/. Portal das licitações

23.0 - DO FORO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de OROS-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela

via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

OROS-CE, 1í DE FEVEREIRO DE 2020.

JOSE KLERISTON ME JUNIOR
P

Êndereço: Fraça Ânastácio ft",laia. 40, üentro. Õros-tÉ
CÉP: ü3520-000 Íelefone: 8$ 3584-11S8

www.3rôs.ce.gov. br
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ANEXO r- ESPECTFICAçÔES DOS PRODUTOS/TERMO DE REFERENCIA

TERMo DE REFERÊttcn

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS DESTTNADO A AQUtStÇÃO Oe GENEROS
ALrMENTrcros, DESTTNADoS A MERENDA ESCoLAR Do nlurutcÍpto DE oRos,
JUNTo A SECRETARTA DE roucnçÃo, ESeoRTE E JUVENTUDE, TUDo
CONFORÍME ANEXO I DO EDITAL

Êndereço: PraÇa Anastácio ll,laia. 40, Centro. Orós-CE
CEP: 63520-000 TeleÍone: S8 3584-1188

www.Sros.ce.goY.ijÍ

LOTE especrncaÇÃo PNAEF PNAEP PNAEC PNAEEJA QNT
GERAL

UND
VLR UNT
MEDIO

VLR TOTAL
MEDlO

I
R$ 23.460,00

AÇUCAR CRISTAL PURO
E NATURAL - Sacos
plásticos de 1 kg, inviolada
livre de insetos,
microorganismos ou outras
impurezas que venham
comprometer o
armazenamento e a saúde
humana. Valida mínima de
12 meses da entrega do
produto.

4500 1 500 2000 500 8.s00 KG
R$ 2,76

2
R$ 23.335,00

ARROZ PARBORIZADO
OU BENEFICIADO
POLIDO - Longo fino ou
longotipol-Umidade
entre 12 - 14. Sacos
plásticos pacote de 1 kg.
inviolados livre de insetos,
microrganismos ou outras
impurezas. Validade
mínima de 12 meses da
entrega do produto.

4.000 1.000 í.000 500 6.500 KG
R$ 3,59

MASSA DE MILHO
Flocada, pacote de 5009.
lnviolada livre de insetos,
microrganismos ou outras
impurezas que venham a
comprometer o
armazenamento e a saúde
humana. Validade mínima
de 03 meses da entrega
do produto.

Rs 11.096,00
7.000 600 7.600 PCT

R$ 1,46

4

MACARRAO
ESPAGUETE - Espaguete,
umidade inferior a 13%
pacotes de 5009.
Embalagem primaria
plástica, característica do
produto. lnviolada livre de
insetos. Validade mínima
de 06 meses da entrega
do produto.

8.000 1.500 1.500 500 11.500 PCT
R$ 2,s5 R$ 29.325,00

5

CEREAL INFANTIL, dC
arroz ou milho podendo
ser composto com banana
ou/ e maça. Embalagens
de 230 ou 250 gramas.
Rico em vitaminas e

800 1.000
R$ 8.334,00R$ 4,63

E

1.800 PCT
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minerais com ferro e zinco.
Validade mínima de 06
meses da entrega do
produto.

PCT
R$ 5,47 R$ 35.s55,00

6

BISCOITO DOCE TIPO
MARIA - Embalagem
primária plástica de 4009.
lnviolada livre de insetos,
microrganismos ou outras
impurezas que venham a
comprometer o
armazenamento e a saúde
humana. Validade mínima
de 06 meses da entrega
do produto.

2.500 1.500 2.000 500 6.500

R$ 3,72 R$ 13.392,00
7

BISCOITO DOCE TIPO
ROSQUINHA - Farinha
de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
amido de milho el ou
féculas de mandioca ou
arroz, gordura vegetal
hidrogenada, açúcar
invertido, sal refinado.
Sabor leite ou coco.
Validade mÍnima de 06
meses da entrega do
produto.

2.000 800 800 3.600 PCT

8

BISCOITO SALGADO
CREAM CRAKCER
Embalagem primária
plástica de 4009. lnviolada
livre de insetos,
microrganismos ou outras
impurezas. Validade
mínima de 06 meses da
entreqa do produto.

3.000 1.500 1.500 500 6.500 PCT
R$ 4,77 R$ 31.005,00

COLORAU - Produto
obtido a partir do urucum.
Embalagem primária
plástica de 1009 em fardos
de 'l kg. lnviolada livre de
insetos, microrganismos
ou outras impurezas.
Validade mÍnima de 06
meses da entrega do
produto.

2.500 2.000 2.000 6.500 PCT
R$ 0,82 R$ 5.330,00

í0

IOGURTE- Sabores
variados, consistência
cremosa, acondicionado
em embalagem plástica de
1000 mL, informações
nutricionais, numero de
lote, data de validade,
rotulagem de acordo com
a legislação vigente e
registro no órgão
competente, com prazo de
validade mínima de 30
dias.

15.000 3.000 3.000 1.000 22.000 LT
R$ 8,17 R$ 179.740,00

I

§ndereçn: Praça Anaslário Maia, 40, Centro. ürós'ÇE
CEF: 6352â-000 T*leíone: 88 3584-1'188

www.oros.se-gov.br 5
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ACHOCOLATADO EM
PO, Embalagem de 4009.
- instantâneo, em pó
homogêneo, cor marrom
claro a escuro.
Enriquecido com
vitaminas, embalagem
primária, própria, fechada
a vácuo, constando
identificação do produto,
inclusive classificação e a
marca, nome e endereço
do fabricante, modo de
preparo, data de
fabricação, validade e lote
visíveis.

365 135 150 650 PCT
R$ 5,31 R$ 3.451,50

12
R$ 68.900,00

LEITE EM PACOTE
Enriquecido com vitaminl
A e D, com o mínimo de
6,79 de proteína por cada
porção de 26 gramas. No
seu rótulo deverá ter
informação sobre glúten,
tabela nutricional com
identificação da porção,
modo de preparo,
rendimento, prazo de
validade e número de lote.
Embalagem de 200
gramas rotulagem de
acordo com a legislação
vigente e registro no órgão
competente, validade
mínima 06 meses.

5.000 4.000 4.000 13.000 PCT
R$ 5,30

LEITE EM PO SEM
LACTOSE: Alimento em
pó à base de soja,
enriquecido de vitaminas e
minerais, sem lactose. Em
lata de 300 gramas de
folha de flandres e verniz
sanitário. Sabor original.
Validade mínima 01 ano
da entrega do produto.

30 30 30 90 PCT
R$ 13,51 R$ 1 .21 5,90

14

LEITE UHT INTEGRAI
Suas condiçOes Oereão
estar de acordo com a
Portaria 370 de 04109197,
livre de parasitas e de
qualquer substância
nociva. Embalagem
tetrapak esterilizada e
hermeticamente fechada,
contendo 1 litro. Prazo de
validade 04 meses a
contar a partir da data de
entrega.

1.000 800 800 2.600 LT
R$ 3,93 R$ 10.218,00

13

Endereço: Praça Anastácio |,4aia. 40. Centro. Oros-CÉ
CÉP: 6352il-0üi] TeÍsfone: 88 3584-i188

www.cíos.ce.gov.:r
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15 200 4.200 LAT
R$ 5,53 R$ 23.226,00

OLEO VEGETAL
comestível refinado de
soja, embalagem plástica
ou lata de 900m1,
acondicionado em caixa
de 20 unidades, sem
amassados ou
enferrujamentos. Registro
no ministério da saúde.
Embalagem primaria
plástica, característica do
produto. lnviolada livre de
insetos. Validade mínima
de 06 meses da entrega
do produto.

2.000 1.000 1.000

R$ 38.409,00

PAO- Tipo hot dog ou
hambúrguer. Embalagem
plástica com '10 unidades.
lnviolada livre de insetos,
microrganismos ou outras
impurezas. Validade
mínima de 15 dias de
entreqa do produto.

6.000 1.500 1.200 600 9.300 PCT
R$ 4,13

17

SAL REFINADO IODADO
- Embalagem plástica de
1kg, acondicionada em
fardo. lnviolada livre de
insetos, microrganismos
ou outras impurezas.
Validade mínima de 06
meses da entrega do
produto.

KG
R$ 0,95 R$ 1.824,00

900 500 500 20 1.920

VINAGRE DE ALCOOL -
Produto natural,
fermentado acético
simples, isento de
corantes artificiais, ácidos
orgânicos e minerais
estranhos, livres de
sujidade, material terroso e
detritos de animais ou
vegetais, acondicionado
em frasco plástico de 750
ml.

R$ 1,70 R$ 2.890,00
800 450 450 1.700 UND

19

TEMPERO COMPLETO _
embalagem plástica de
500mL. Composto por
fibra alimentar, cálcio,
ferro. Validade 01 ano.

1.000 500 s00 2.000 GAR
R$ 2,51 R$ 5.020,00

20

ALHO - Cabeça de
tamanho médio integra,
em perfeita condição de
apresentação.

2.000 1.000 1.500 300 4.800 CAB
R$ 1,79 R$ 8.592,00

21

BATATA INGLESA - ln
natura a granel, integra e
em perfeita condição de
apresentação. Validade
mínima não inferior a 08
Dias.

3.000 1.000 1.000 100 5.1 00 KG
R$ 4,60 R$ 23.460,00

Endereço: Praça Anastácio Ma,a. 40, Centro, Orós-CE
CÉP: 6352fl-000 ÍeleÍone: 88 3584-1188

www.0ro§.ce.gov.br U
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22

CEBOLA - ln natura a
granel. Validade e mínima
não inferior a 08 Dias. Em
perfeito estado de
conservação,
apresentação integridade
e consumo.

2.000 1.000 1.000 100 4.1 00 KG
R$ 4,60 R$ 18.860,00

23
CENOURA - ln natura a
granel. Validade e mínima
não inferior a 08 Dias.

3.000 1.000 1.000 100 5.1 00 KG
R$ 4,60 R$ 23.460,00

24

PIMENTAO- ln natura a
granel. Validade e mínima
não inferior a 08 Dias. Em
perfeito estado de
conservação.
Apresentação integridade
e consumo.

800 300 300 1.400 UNID
R$ 1,11 R$ 1.554,00

25

TOMATE - ln natura a
granel. Validade e mínima
não inferior a 08 Dias. Em
perfeito estado de
conservação.
Apresentação integridade
e consumo.

2.000 800 800 3.600 KG
R$ 4,60 R$ 16.560,00

MAÇA FUJI - Fruto de
tamanho medio, com
características íntegras e
de boa qualidade, fresco,
limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos
da espécie, apresentando
grau de maturação tal que
lhe permita suportar a
manipulação o transporte
e a conservação em
condições adequadas para
o consumo; isento de
sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à
superfície externa. Pedido
em dúzia.

400 300 700 DUZIA
R$ 9,00 R$ 6.300,00

27

LARANJA- de primeira, in
natura, apresentando grau
de maturação adequada a
manipulação, transporte e
consumo, isenta de
sujidades, sem lesões de
origem fisicas ou
mecanica,

2500 600 600 3.700 DUZIA
R$ 8,08 R$ 29.896,00

28

BETERRABA - novinha,
de boa qualidade, cor viva,
tamanho pequeno, não
pode estar murcha.

't.500 400 400 2.300 KG
R$ 4,60 R$ 10.580,00

29

CARNE MOIDA - pacotes
com 500 gramas. Carne
moída de segunda e
congelada (escolhida
antes de ser moída)
embalagem a vácuo.
Validade mínima de 03
meses de entreoa do

't0.000 2.500 2.500 300 15.300 PCT
R$ 6,4s R$ 98.685,00

Êndereço: Praça Ânastácio };laia. 40. Centro, Oros-CE
ÇÊP: S352S-000 Telefone: 88 3584-118&

lÉ/ww.ár*§. ce. gôv.iir Y
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30

produto. Em perfeito
estado de conservação,
apresentação, integridade
e consumo.

R$ 24,50 R$ 89.425,00

CARNE BOVINA ACEM -
proveniente de animais
sadios, abatidos sob
inspeção veterinária,
devendo apresentar
coloração vermelho-vivo,
odor característico e
aspecto próprio não
amolecido e nem
pegajosa. lsento de:
excesso de gordura,
cartilagem e aponervose,
coloração arroxeada,
acinzentada e esverdeada,
vestígios de
descongelamento, odor
forte e desagradável,
parasitas, sujidades, larvas
e qualquer substância
contaminante.
Acondicionado em
embalagem de polietileno
atóxica, transparente e
resistente, a vácuo,
pacotes de 01 kg. a
vácuo. Na embalagem
deve conter as seguintes
informações: identificação
da empresa, peso, data de
processamento e data de
validade, identificação do
tipo de carne, carimbo de
inspeção estadual ou
federal. Validade mÍnima
de 06 meses de entrega
do produto.

2.600 600 450 3.650 KG

CARNE BOVINA - tipo
músculo dianteiro, cortada
em cubos, in natura,
congelada, sem gordura,
sem pelanca, sem sebo.
Com aspecto, cor e cheiro
característicos. Livre de
parasitas, micróbios e
qualquer substância
nociva. Embalagem: deve
estar intacta, polietileno,
transparente, atóxica,
contendo 01 kg. Na
embalagem deve conter as
seguintes informaçÕes:
identiflcação da empresa,
peso, data de
processamento e data de
validade, identificação do
tipo de carne, carimbo de
inspeção estadual ou
federal. Prazo de validade

2.600 600 450 3.650 KG
R$ 26,13 R$ 95.374,50

31

Endereço: Praça Anaslá*io Maia. 4ü. Centro. Orós-ÇE
C§P: â352ü-000 Telefone: 88 35S4-118S

www.oros.ce.gov.br
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í-oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS DESTTNADO A AQU|S|ÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICíPIO DE OROS,
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, TUDO
CONFORME ANEXO I DO EDITAL

VALOR MEDIO GLOBAL DE R$ 1.282.566,90 (um milhão, duzentos e oitenta e

dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa centavos)

35

Endereço:
CEP:

Praça Anastácio À4aia. 40, Centro, Orós-CÊ
63520-000 lelefone: 883584-1188

www.rro§.ce-gôv.br

mínimo 06 meses a contar
a partir da data de entrega.

32

FRANGO INTEIRO
Congelado. Pacotes de
1kg - 2.5k9, em caixotes
com 8 unidades inteiras de
frangos. Validade mínima
de 06 meses da entrega
do produto. Registro no
SIE-SlF acondicionada em
embalagem própria,
rotulagem de acordo com
a leqislacão viqente.

6.000 6.000 KG
R$ 13,67 R$ 82.020,00

R$ 36.624,00
33

FRANGO EM BANDEJA
COXA E SOBRECOXAS _
Cortes de coxa e
sobrecoxas, congelada
sem pele, aspecto próprio,
não amolecido e nem
pegajosa, sem mancha
esverdeada.
Registro SIE - SlF.
Acondicionada em
embalagem própria.
Rotulagem de acordo com
a legislação vigente.
Bandeja de 0'l kg peso
liquida.

2.800 2.800 KG
R$ 13,08

34

FRANGO PEITO - Peito
de frango congelado em
sacos plásticos. Pacotes
de 1kg. Validade mÍnima
de 06 meses da entrega
do produto. Registro SIE -
SlF. Acondicionada em
embalagem própria.
Rotulagem de acordo com
a leqislação viqente.

6.000 2.000 2.000 800 10.800 KG
R$ 14,21 R$ 153.468,00

OVO DE GALINHA EM
BANDEJA - branco peso
ou superior a 509.
Unidades distribuídas em
bandejas com 30
unidades. Validade mínima
da entrega do produto 10
dias,

3.000 1.000 1.000 400 5.400 BAN
R$ 13,33 R$ 71.982,00

VALOR MEDIO GLOBAL DE R$ 1.282.566,90 (UM MILHÃO, DUZENTOS E OITENTA E DO|S MlL, QUTNHENTOS E
SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
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1.2 - JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Oros/CE, através da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, entende que a educação faz
parte do importante processo de transmissão e aquisição de conhecimentos,
valores e habilidades que se inter-relacionam aos mais variados campos da vida
em sociedade. O estudante e ou o profissional da educação, motivos, os
resultados são sempre positivos. A educação vai além, transgredindo as fronteiras
de ensino, pois o que o estudante detém de conhecimento na escola, seja
disciplinar ou interdisciplinar, levará para o resto da vida. Com isso os produtos
objeto desse termo, tem como objetivo de formar kit para alunos e
formadores/professores/ gestores e sme, para um educação de qualidade e
melhor.

2.0 - REFERENCTAL DE PREÇOS:

2.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base as
pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de atividade
pertinente com o objeto em apreço, partes integrantes deste processo.

3.0 - MODALTDADE DA LrGITAÇÃO:

3.1- Pregão Eletrônico, (MENOR PREçO POR LOTE).

4.0 - ORGÃO GERENCIADOR:

4.1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE

5.0 - ORGÃOS PARTICIPANTES:

6.0 - EXIG lAS PARA HABILITAÇ

6.1 - HABTLTTAçÃO JURíDICA:

6.1 .1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

6.1.2-CONSTTTUtçÃO DA EMPRESA:

6.1.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) F azenda Federal (CNPJ )

Endereço: Praça Ânartácio lr,4aia, 4ü, üentrc, §ro*-ÇÊ
CÉP:6352§-ü00 leleíone: 883584-11$&

www.oro$.ce.gov i:r
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b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprobatório de
isenção

d) Alvará de funcionamento.

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão Negativa de Debitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de

02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legalda Lei no 12.440111.

6.3-QUALT FrCAÇÃO rÉCrurCA:

6.3.1-Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo
produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação.

6.4-QUALTFTCAçÃO ECONÔMtGO,FTNANCETRA:

6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, Justiça Ordinária;

6.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de
Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do
Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na junta
comercial da sede do licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por sócio-
gerente ou diretor.

Endereço: Fraça Anastácio [rlaia. 40, Centro, Orós-CÊ
ÕEP: ô3520-000 Telefone: 8B 3584-1188

www.oro§.0e.gov.br
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6.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou
empresas de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei
Complementar Federal no 123106, Lei Complementar no 14711024, quando optante
pelo Simples nacional e apresentando comprovante dessa opção.

6.5- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXlll da
CF/88, conforme modelo do Anexo lll.

6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a
sede que apresentou a documentação.

7. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1.Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal
de Orós, em dia de expediente normal, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00
às í8:00 horas;
7.1.1.Os materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir

completa segurança durante o transporte no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contados da data de entrega do Empenho, ou ordem de fornecimento ao fornecedor,
através de Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer acréscimo adicional;

7.2.O prazo a que se refere o subitem 5.í.í poderá ser prorrogado a critério da
do órgão solicitante, considerando para tanto as hipóteses seguintes:
! - Ato motivado pela Administração que impeça a entrega dos materiais;
ll - Caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a
critério da Administração, correlação com atraso;
ll! - Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados
antes de esgotar o prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da
proposta.
7.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar os materiais no ato
da entrega, ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam
em desacordo com as especificações constantes deste Pregão;
7.4-.No ato da entrega dos materiais seja constatado alguma irregularidade e/ou em

desconformidade, a empresa vencedora deverá Íazer a correção, substituição ou

troca, de quaisquer acessórios danificados no menor tempo possÍvel, para que seja

feito o recebimento definitivo, sob pena das sanções legais cabíveis.

8. CONDIÇÔES Oe PAGAMENTO:

8.í.O pagamento será efetuado em moeda naciona!, até o 30o (trigesimo) dia, após
processamento interno por parte da Prefeitura Municipa! de Orós-Ce, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a constatação da adequação do objeto
recebido às especificações constantes do processo que deu origem à nota de
empenho;
8.2.4 Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a Iicitante não tiver efetuado a entrega dos materiais ou não estiver de
acordo com a especificação apresentada e aceita;

Êndereço: trraça Anaslácio Maia, 40, Centra. Orós-CE
CEP:63520-000 Telefone: 88 3584-118&

www.oros.Êe.gov. br
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8.3.Os preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis,
ressalvado o disposto na alínea "d" do inciso !l do art. 65 da lei no 8.883/94, e
serão incluídas todas as taxas, impostos e demais encargos incidentes sobre o
objeto Iicitado;
8.4. Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão
depositados os pagamentos das obrigações pactuadas;
8.5. A Prefeitura Municipal de Orós-Ce poderá deduzir, do montante a pagar, os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela !icitante vencedora,
nos termos deste Pregão.

9. DAS OBRTGAçÕES e RESPONSABTLTDADES DA CONTRATANTE

9.í. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a
ser solicitados pelos empregados da Contratada;

9.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em
decorrência de defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de
terceiros;

9.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento
prévio, devidamente autorizado pela Administração da Contratante;

í0. DAS OBRTGAÇÕES e RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA
í0.1.Entregar materiais para o qua! tenha sido considerada vencedora no
Almoxarifado central do Município de Orós sem que isso implique em acréscimos
nos preços constantes da proposta, o qual será conferido e, se achado irregular,
devolvido à empresa, guê terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a
substituição;
íO.2.Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar
defeitos de fabricação/transporte;
10.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Orós
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao
acompanhamento pela Contratante ;

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da fabricação;

10.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;

OS

10.6. Arcarcom a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos
materiais, objeto deste Pregão;

10.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Pregão;

Endereço:
CEPr

Praça Ànastá*io [4aia. 40, Cenlra, Orós-CE
fi3§?ü-üS0 Telefone: S8 3§§4-1188

wwtel.$rô§.Êe.goY.br
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í 0.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

10.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

í1. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

11.1.4 entrega dos materiais, objeto deste Pregão será acompanhada, fiscalizada e

supervisionada pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Orós-Ce.

11.2.A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.

12. DAATESTAÇÃO OnS NOTAS FISCATS/FATURAS

12.1.4 atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra dos materiais, objeto do
Pregão, caberá ao Setor competente da Prefeitura Municipal de Oros-Ce.

13. DAS PENALIDADES

13.1.Sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei ou no edital, o licitante
vencedor ficará sujeito às seguintes penalidades:

13.1.1.O atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigações
estabelecidas neste Pregão sujeitará o licitante vencedor à multa de até 10o/o (dez por
cento) sobre o valor previsto da contratação, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, uma vez comunlcada oficialmente;

13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor as
seguintes penalidades:

| - Advertência por escrito pela inexecução parcial ou total da entrega dos materiais;

ll - Se reincidente na inexecução parcial ou total do contrato, suspensão
temporária de participação em licitações públicas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;
lll - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura ÍVlunicipal de Oros-Ce, pelo pruzo de até 05 (cinco) anos.

13.2. O ato que determinar a aplicação da multa ao fornecedor inadimplente
será publicado no Diário Oficial do Município, salvo nos casos em que se
encontrem presentes, os prêpostos dos Iicitantes no ato em que foi adotada a
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e
lavrados em ata;

Endereço:
CEF:

Praça Anastácio Maia, 40, Centro, Oró+CE
fr3520-000 talefone: 883584-1188

vrrwvr.oros.ce. gov. br
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13.3. Ficará impedida de Iicitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditorio à ampla defesa,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

| - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

ll - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

lll - Comportar-se de modo inidôneo;

lV - Fizer declaração falsa;

V - Cometer fraude fiscal;

Vl - Falhar ou fraudar na execução da entrega do objeto licitado.

13.4.Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licitante vencedor estará sujeita
às penalidades tratadas na condição anterior:

| - Pelo fornecimento dos materiais em desconforme com o

especificado e aceito;

pela administração

neste Pregão.

ll - Pela não substituição, no prazo estipulado, do bem recusado

lll - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos

13.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado

e aceito pela Prefeitura Municipal de Orós-Ce, o licitante vencedor ficará isenta das
penalidades cabíveis;

13.6. As penalidades de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Orós-Ce ou a Administração Pública poderá ser aplicado ao

licitante vencedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

í4.0- coNSTDERAÇÕES FTNAIS:

14.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes
deverão ser entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante,
mediante solicitação da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do
recebimento da respectiva ordem de compra/serviços.

Êndereçc: Praça Ànantá*ia Maia. 4ü, Çentro, Oros-ÇE
CÉP: 6352ü-ü()ú Íelefone: 88 3584-1'188

\{ww.orÕs. ce.gov. br

Fí
,â§í

f r I uftÂ lytu t't rc lrrÀ1.
{}E n§$Í;

a"q*
. i,i,!,,t--,-:tLt-

i i, ril,rr lwJ»l

1l

/., *'"vaqo 
r* fr

\-

U



80utRll0 Ml,iIlüPÂL 0r
p r€rI l.,RÂ MU*iarF,xr

uH {}âüÍ;

oRo§ Êt §,
cpt

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TTTMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

À
Prefeitura Municipal de OROS/ce
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,
referente ao PREGÃO ELETRONICO No2O2O.O2.í1.01-SRP, cujo objeto é a"

RREGISTRO DE PREçOS DESTINADO À AQUTSIçÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE OROS,
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, TUDO
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno
conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato
impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas
e condições previstas neste edital.

LOTE -

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Nome do Representante Legal
CPF no

Endereço:
CEP:

Prilça Anaslácio l'-,laia. 4ü, Centr*. Orós-ü§
§3§2ü-ú00 Telefon*: 88 35ü4-11S8

www.*rcs.ce.gov.i:r

lote ESPECTFTCAÇÃO QTDE UNID
MARCA VALOR

UNtTÁRIO TOTAL

\-
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ANEXO lll

nroDELo DE DECLARAçÃO

MODELO NO 01

(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 28110/'1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Local e data

Nome do representante Legal

CPF NO

Endereço:
CEP:

Praça Ana*tácio Maia, 40, C*nko, Oús.CE
63520-000 Telefone: 88 3584-1188

www.oros.ce.gov.br
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CoNTTNUAçÃO DO ANEXO il - FL. 02

MODELOS DE DECLRAçÃO

MODELO NO 02

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAçÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no

PREGÃO ELETRONICO No2020.02.11.01-SRP, cujo objeto e o RREGTSTRO DE

PREçOS DESTTNADO À AQUTSTÇÃO DE GENEROS ALTMENTTGTOS,

DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICíPIO OC OROS, JUNTO A
SEGRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, TUDO CONFORME
ANEXO I DO EDITAL, parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno

acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF NO

Êndereço: Praça Anaslácio l!4aia. 40, Centrc. Oros-CÊ
CEP:63520-000 Telefone: 8835ê4-i188

www.eros.ce.gov.br
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MODELO NO 03

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se:

Ít/icro Empresa-fvlE ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal

CPF NO

\-

Endereço: Fraça Anastácio Maia, 4ü, Centro,
CÊP:63520-000 lelefone:883584-1

www.oros.ce.gov.br

ürós-CE
188
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ANEXO rV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à

Prefeitura tvlunicipal de OROS-CE, no processo de PREGÃO ELETRONICO
No2020.02.11.01-SRP, cujo objeto e o RREGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A
AOUTSIçÃO DE GENEROS ALtMENTICTOS, DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR DO MUNtCiptO Oe OROS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

ESPORTE E JUVENTUDE, TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL, parte

integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no

pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e

tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF NO

OBS.: No caso de procuração pafticular, reconhecer a firma do OUTORGANTE, em
cartório.

Endereço: Praça Ânastácio ltíaia. 40, Centro, Orós-CÉ
üÊF: 6352ü-000 Telefone: 88 3584-118S

www^oros.üe.gôv.br
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ANEXO V . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No _._t2020 - SRP

PROCESSO No 2020.02.1 í.0í -SRP

PREGÃO ELETRONTCO No2O2O.O2.11.Oí-SRP- do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

VALIDADE: í2 (doze) meses.

Aos....................dias do mês de...................do ano de dois mil e ......., na sala da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de OROS-CE, localizada

na Avenida Francisco Cambraia, s/n,, Centro, OROS-CE, nos termos do art. 15 da Lei

Federal n.o 8.666/93, na Lei Federal no 10.52012002, na Lei Complementar no

12312006 e suas alterações, Lei Complementar 14712014, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666, de 2110611993 e suas posteriores alterações, , e suas alterações,
Decreto 10.024, de 2110912019, e o Decreto tVlunicipal no 080/2018 e as demais
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRONICO n.o 2020.02.1í.0í-SRP, foram registrados
os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de preços

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para RREGISTRO DE

PREÇOS DESTTNADO À AQUISTçÃO DE GENEROS ALTMENTTCTOS,

DESTTNADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNTCíPIO DE OROS, JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, TUDO CONFORME
ANEXO t DO EDITAL, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRONICO N'
2020.02.11.01-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata,
juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de
apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE Do REGISTRo DE PREÇoS

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano,
contados a partir da data de sua assinatura.

2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

Êndereço: Praça,&nae{áciç tu1aia. 40, eentrs. Orós-CE
ÕÊP: 6352Cl000 TeÍefÕne: S8 3584-1188

www.oros.ce-9ov. br
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2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos PRODUTOS são
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de
OROS-CE, na forma que a lei estabelece.

cLÁusuLA QUARTA - DAS coNDrçoES DE pARTrcrpAÇÃo

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, na condição de orgão
gerenciador e orgão participantes, e por qualquer outro orgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame licitatorio, mediante prévia

consulta à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura
Municipal de OROS-CE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

4.2- Os orgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse
junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura
Municipal de OROS-CE, que indicará os possíveis licitantes e respectivos preços
registrados.

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços,

observada as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
orgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

4.5- A existência de preços registrados não obriga aos orgãos ou entidades
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

cLÁusuLA eurNTA - Do pREço E ESpEcrFtcAÇÃo

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos
das licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços
registrados ao preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais),
encontram-se enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

Endereço: PraçaÂnastácio l,4aia, 40. Centro, Orós-ÇE
CEP:63520-000 Í*leíone: 8835§4-1188

wrÂw.crÕs.:ê Qov.cr U



60vtRt{0 Mt,t{t§tPÀL 0i PHE':€ITURA
I}§ ORüâ

FI
CPL

l0,firl 1..

ono§

6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no Pregão Eletrônico No 2020.02.11.01-SRP, neste Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;

6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas
na licitação;

6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa
solicitante, no prazo de até 10 (dez)dias uteis.

6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela SECRETARIA Ordenadora de Despesa.

6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas
prorrogações de prazo.

6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

6.8- O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituído pelo fornecedor no prazo de ate O2(dois) dias úteis, contados do
recebimento

CLÁUSULA SÉTIMA . Do PAGAMENTo

7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias apos a entrega do
objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do
recebimento, diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal
de OROS-CE.
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou
através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de
regularidade fiscal.

7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a

liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para

a SECRETARIA DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de OROS-CE.

Endereço: Praça Ânantáciç Maia, 40. üentr*, Orá*^QE
üEP: §352ü-ü00 Telefone: §8 3584-11S8

www.oros. ce.gov. bÍ U
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7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes
deverão ser entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante,
mediante solicitação da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do
recebimento da respectiva ordem de compra/serviços.

CLÁUSULA NONA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo ptazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.

b) Cometer fraude fiscal.

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa.

e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.

f) Comportar-se de modo inidôneo.

g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e

h) Descumprir prazos.

9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura
Municipal de OROS-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no

contrato e das demais cominações legais.

9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a

advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal,
além de multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da
licitante em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de sua convocação.

onc§

f;ndereço: Praça.&nasiá*ic lr4aía, 40, tentrç, Orós-CE
CEP.63523-000 Telefone: 883584-118S

www.oros.ce gov.br
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b) Multa de 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na

entrega do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 o/o (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1 ) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação.

c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação.

9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo

cumulativo.

9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

ESPORTE E JUVENTUDE, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de

OROS-CE, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo

mesmo comunicará à CONTRATADA.

9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração

Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos

casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

9.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de OROS-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à

suspensão prevista no item anterior.

9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados.

9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua

rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

9.10- Para aplicação das sanções previstas neste topico a licitante será submetida a

processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos
prévios da citação, da ampla defesa e do contraditorio, assegurados pela Constituição
Federal de 1.988.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA rNExEcuçÃo E DA REScrsÂo coNTRATUAL

10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores.

Endereço: Praça Anastácio í'"4aia, 4ü, Centrç. Oros-CÊ
CEP: fi352ü-üü0 Telefoner S8 3584-1188

www.oros.,:e.gov. br
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cLÁusuLA DEcTMA eRTMETRA - DAS ALTERAçÕes ue ATA DE REGISTRo DE

PREçOS

1 1 .1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições
contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura
Municipal de OROS-CE promover as necessárias negociações junto às licitantes.

í 1.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE
E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de OROS-CE convocará a licitante visando a
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE, e as unidades
participantes da Prefeitura Municipal de OROS-CE convocará as demais licitantes
visando igual oportunidade de negociação.

11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a

licitante não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de OROS-CE
requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto.

11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura
Municipal de OROS-CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento.

11.7-Oconendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE

EDUCAÇÃo, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de OROS-CE
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de OROS-CE procederá com a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura
Municipal de OROS-CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das
sanções cabíveis:

§ndereço: Praça Anastáci* lt4aia. 4ü, Centro, Oros-CE
CEP: §352il-ü00 Telefone: EB 35S4-1188
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12.1 .1- Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da

Ata de Registro de Preços;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de OROS-CE, com o intuito de

adequá-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de

fornecimento em razáo dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no

mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

12.1.2- Quando a SECRETARTA DE EDUCAçÃO, ESPORTE E JUVENTUDE E da
Prefeitura Municipal de OROS-CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se

refere ao subitem 11.4 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

cLÁusuLA DEctMA TERCEIRA - DA FtscALtzAÇÃo

13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE
E JUVENTUDE, e demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura
tMunicipal de OROS-CE.

13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da
Prefeitura Municipal de OROS-CE.

13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de
Preços deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus paru a

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de
oRos-cE.

§ndereço: Praça Anaslá*ir l,{aia. 40. üentro. Orós-CE
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA coNTRATAçÃo

14.1- Durante o ptazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras
poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as
condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.

14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo lll da Lei Federal n.o 8.666/93, com suas respectivas alterações
posteriores, no que couber.

14.3- Na hipotese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou
não firmar a contratação no ptazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada
contratação com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas
classificações, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas
condições propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações e prazos

exigidos neste Edital.

14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas
fixadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de OROS-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela

via administrativa, renunciando-se, desde 1á, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após
lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

OROS-CE, 
- 

dE de 20_.

z

ORDENADORA DE DESPESAS
SECRETARIA DE
ORGÃO GERENCTADOR

Nome do Representante Legal

Nome da Empresa
LIC!TANTE

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:

CPF:

2

Nome
CPF:

Êndereço: Praça Ânastácis tulâia, 40, Centra. Orós-CE
CEP: 6352il-000 Tçlsfone: 88 35$4-1188

www. cÍôs. ce. gov.lir
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ANEXO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No _._/2020- SRP.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no _._J2019 -

SRP, celebrada entre o município de OROS-CE, através da SECRETARIA
DE................e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos
mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO No2020.02.11.01-SRP

EMPRESA

ENDEREÇO

GNPJ NO

üt (}§$Í:

rÉr

I

YOrós-CE

-o

VALORES . R$

ITENS ESPECTFTCAçAO/ UNID QUANT UNIT TOTAL
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ANEXO VI . MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNIC|PIO DE OROS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ....., COM
A EMPRESA .............. , PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O tVlunicípio do OROS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Praça Anastácio Maia, 40 - Centro - Oros - CE - CEP 63.520-000 , inscrito no

CNPJ/MF sob o no ., através da SECRETARIA DE

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,
Sr. ............ ...., doravante denominado de CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa com endereço na Rua

......:...........,.., No bairro em .......... Estado do

..., inscrita no CNPJ sob o no ............ ......, representada por

....., CPF no ............ ., ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão
Eletrônico no Processo no em conformidade com o

que preceitua a Lei Federal no 10.52012002, na Lei Complementar no 12312006 e suas
alterações, Lei Complementar 14712014, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666,
de 2110611993 e suas posteriores alterações, , e suas alterações, Decreto 10.024, de

2110912019, e o Decreto Municipal no 080/2018, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletronico, em conformidade com a
Lei Federal N0 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 1O.52OI2OO2,

na Lei Complementar no 12312006 e suas alterações, Lei Complementar 14712014,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2110611993 e suas posteriores
alterações, , e suas alterações, Decreto 10.024,de2110912019, e o Decreto Municipal

:: ::'1i1ll l:'H[':ffi,,. I3ã"Jãn§1o.= 
o"'o SE.RETARTA DE

CLAÚSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1-O presente contrato tem por objeto: RREGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A
AOUTSTÇÃO DE GENEROS ALTMENT|C|OS, DESTTNADOS A MERENDA ESCOLAR
DO MUNICíp|O Oe OROS, JUNTO A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
JUVENTUDE, TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR

Êndereço: Praça Ânastácio L{aía, 4ü. Centio, Orós-CÉ
CEP: fi3520-ü00 Telefone: &8 3584-1188

w1illv.0r0§. ce.gov. br
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3.1-A CONTRATANTE pagaá ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto de
contrato o valor global de R$
planilha em anexo.

Endereço:
CEP:

Praça Anartácip lt,laia. 40, Centrc. Orós-C§
6352ü-ü00 Telelone: 88 3584-1188

wwlv.ôr0$. cq.§ôv. í)r

, conforme

GLAUSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕeS Ol CONTRATANTE

4.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;

4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências

corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pela SECRETARIA DE...... conforme o acordado.

cLÁusuLA eurNTA - DAS oBRtGAçÕes oa GoNTRATADA

5.1-Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no município de OROS, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias uteis,

contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, no período a contar da

assinatura do contrato até 31 de dezembro de 20-, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de
Licitação, até O5(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,
explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o pruzo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE

não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

trí
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CÊP:
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6.1-0 contrato terá o pruzo de vigência a contarda data de sua assinatura até 31 de

dezembro de 20_, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2-O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE

mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

GLAUSULA SÉTIMA - DAS COND|ÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela

SECRETARIA DE .,,..... do Município de OROS, que atestará a entrega do

objeto licitado;

7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE o

pagamento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pela

Contratada

CLAUSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos

oriundos do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária no

elemento(s) de despesa(s) ........

CLAUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1-Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo a
legislação aplicada ao caso especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CLAUSULA DÉC|MA - DAS ALTERAçÕeS COUTRATUATS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no

§ 1e, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DEcTMA-eRIMEIRA - DAS sANçÕES

11.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo ptazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de

oRos ÇrlL

Praça Anastácio L,laia. 40, Centro. Oros-CE
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inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, m
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAIV, a ser preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela
Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o (dez por cento) do
mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por. cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de OROS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as
sanções previstas nos incisos l, ll e !l! do item íí.2 supra e 10 (dez)dias corridos para
a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
11.4- O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos ll! e lV do item í1.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item íí.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso !l do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato

Endereço: Fraça Anaetácio i.tlaia, 4ü, §entro, Oró*-Ç§
CEF: 63520-000 ÍeleÍone: 883584-i188

www. cÍôs.ce.gôv.tir

UFIICIPÂÀ^PNãFÊITlJRÂ
UE Ôfrüí;

t*
CFL

b

r{



6OUERNO MU}IITIPÂL OE

on0§

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe se
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0o/o (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item íí.7 supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA . DA REScISÃO

12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja

conveniência da Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERcEtRA - DAS DISPOSTCOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - Do FoRo

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de OROS, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

oRos-cE, ....... de de 20

Endereço: Praça Anastácio Maia, 40, Centro, Orós-CE
CEP:63520-000 Telefone: 8B 3584-1188
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SECRETARIA de ..

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2.

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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